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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIFOS

OFÍCIO CIV N~ 338 /2025/DLEG

Urjgua ana. 24 de abril de 2025.

Ao
Departamentc Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER)
Avenida Borges de Medeiros, 1555, Praia de Be as
90110-150 Parto Aiegre/RS

Assunto: Requer providências

Prezacos Senhores,

1. ervin-o-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 483 do Vereador
Adenildo de Jesus~ aprovado pelo Douto P’enário, requerer a Vossas Senhorias que seja
feita a limpeza e manutenção da VRS-834, que liga o distritc de São Marccs, em Uruguaiana, à
BR-472.
2. Moradores do 52 Distrito relatam que, devido a aLsência de luminação publica e
à vegetaçâo densa ao longo ca VRS-834, existem -iscos iminentes à segurança, especialmente
durante o período loturno.
3. Diante disso, é imprescindível qie a Secretaria Estadual de Logistica e
Transportes, em conjunto com o Departamentc Autônomo de Estradas de Rodagem, realize coir
urgência a limpeza e a manutenção periódica da rcdovia. Essa ação deve inck.~r a poda de
árvores e arbustos ~ue possam comp ometer a visibilidade e a segurança no tráfego.
4. Além cisso, solickamcs que seja aval ada a viab lidade ca nstalação de ilurninaçã:
pública ao longo da VRS-834. Essa medida visa proporcionar melhores condições de segurançE
para motoristas e moradores que ut’lizam a rodovia sobretudo no período noturno

Atenciosam ente.
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